
 LEI Nº 4.298, DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Institui  no  Município  de  Três  Pontas  a  "Semana 
Municipal  de  Conscientização  do  Autismo",  a  ser 
comemorada anualmente, na primeira semana do 
mês de abril, e dá outras providências.

O  Povo  de  Treês  Pontas,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes  na 
Caêmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte  
Lei:

Art.  1º  Fica  instituíído  no  Municíípio  de  Treês  Pontas  a  "Semana  Municipal  de 
Conscientizaçaão do Autismo",  a ser comemorada anualmente na primeira semana do 
meês de abril, passando a mesma a integrar o Calendaí rio Oficial de Eventos do Municíípio.

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientizaçaão do Autismo tem como finalidade, 
promover campanhas publicitaí rias, institucionais, seminaí rios, palestras e cursos sobre a 
sííndrome do autismo.

Art. 3º Para o desenvolvimento da semana ora criada, o Poder Executivo poderaí  
realizar  conveênios  atraveís  da  Secretaria  Municipal  de  Sauí de  e/ou  Secretaria  de 
Municipal  de  Educaçaão,  visando  a  promoçaão  de  cursos  e  treinamentos  para  seus 
profissionais.

Art.  4º  Cabe  ao  Poder  Executivo,  atraveís  de  regulamentaçaão,  definir  e  editar 
normas complementares necessaí rias aà  execuçaão da presente Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execuçaão da presente lei, ocorreraão por 
conta das dotaçoã es orçamentaí rias proí prias, suplementadas, se necessaí rio.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçaão, revogadas as disposiçoã es 
em contraí rio. 

Treês Pontas, MG, 04 de junho de 2018.
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